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Art. 29  - Este Decreto entrara em vigor na_data de_ 

publicação,. revogadas as disposiçaeS''em contrãrio. 

EDIFÍCIO 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DECRETO N.o 072 
Coloca .funciOnár1os ã disposição do Estado. 

• 

O PRETETTO MUNICUAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no.1.1s,o de suas atrug6es 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam. à disposição. do Sistema 'de 	Ensino 

da Educação, deste Estado, aqui representadopela 39! inspetoria Re 

gional de Ensino, com sede em.Umuarama, para prestarem serviços ã 

Educação Estadual neste Município afé..31.12.81, os. seguintes fun 

cionáríos municipais, com ônus para esta Municipalidade:-

Nome:- DOêümento n9: - Séries:- 
Dl.- Edenir S. Muller RG. 1.415.593 

32.- Edenir S. Muller RG. 1.415.593 2! 

33.- Elza Jordão Quenca RG. 1.190.934 49; 

34.- Francisca Frasca RG. 1.056.335 3! 

)5.- Josefina Generali de Souza RG. 906.573 3! 

)6,- Josefina Generali de Souza RG. 906.573 3! 
)7.- Maria da Conceição S. 	Ramos RG. 1.114.147 Coordenação 
)8.- Maria da Conceição S. Ramos RG. 1.114.147 

)9.- Dilma Buson Marques RG. 1.019.518 1! 
.0.- 	Sueli A. 	Furlan CP. 25.448-Série 006! 1! 
1.- Neusa Colatino P. 	Stela RG. 1.059.429 2.2  
2.- Rosãngela M. 	de Souza 09.162-Série 009! 12* 
3.- Elizabeti S. 	Fracasso RG. 1.805.737 2! 

O DO PARANÁ, aos 14,1 de a ril de 1981. 

MASSAY I OfUMURA 

Secretário Geral 

IRA 

Municipal 

Em E ercUdio 

LAUR 

Diret 
SÉ DE PAULA 

Dept9  da Educação 
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